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CENTRAL DE LICITAÇÕES 

Av. Santos Dumont, nº 177 – Varadouro – Olinda/PE – CEP 53.010-230 

Fone: 3439-3165- Ramal: 232 – FAX/FONE: 3439-3593  

E-MAIL: cplseduc1olinda@gmail.com  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 305/2024 – PMO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 

 
 

 

OBJETO: Registro formal de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na 
prestação de fornecimento de material de higiene, por um período de 12 (doze) meses, para atender as 
necessidades das creches vinculadas à Secretaria de Educação de Olinda – SEDUC. 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço (POR ITEM) 

 

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, e suas alterações, do Decreto Municipal n0 177, de 29 de setembro de 2014, do 
Decreto Municipal n0 097, de 18 de maio de 2015, do Decreto Municipal n0 024/2018, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de  18/07/2024, às 16h00min. 
 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/07/2024, às 10h00min. 

 

 

INÍCIO DA SESSÃO: 31/07/2024, às 10h30min. 

 

 

SISTEMA ELETRÔNICO:  
BANCO DO BRASIL – Cód: 1049080 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br 
 

 

COORDENAÇÃO DO PROCESSO: 
ARTHUR PAIVA CÉSAR DE ALBUQUERQUE 
Pregoeiro 

 

E-mail: cplseduc1olinda@gmail.com    
Fone: (81) 992425459 
Endereço: Av. Santos Dumont, nº 177, Varadouro 
Olinda/PE – CEP 53.010-230 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
 

 

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria de Educação do Município de Olinda, cujo (a) secretário (a) é a 
autoridade solicitante e o ordenador de despesas, utilizando recursos orçamentários do referido órgão para 
fazer face às despesas da contratação.  
 

 

OBSERVAÇÃO: A forma de disputa será de até 05 (cinco) itens, simultaneamente. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 305/2024 – PMO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 

Código BB: 1049080 
 
 
O MUNICÍPIO DE OLINDA, inscrito no CNPJ sob o n0 10.404.184/0001-09, através da Secretaria de 
Educação, por meio do Pregoeiro Arthur Paiva César de Albuquerque, designada pela Portaria SGPA nº 
131/2024 - SGPA, de 24  de maio de 2024, torna público, para conhecimento dos interessados que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o sistema de Registro de Preços, com critério 
de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para execução indireta, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 042, 07 de abril de 2020, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, do Decreto Municipal n0 177, de 29 de setembro de 
2014, do Decreto Municipal n0 097, de 18 de maio de 2015, do Decreto Municipal n0 024/2018, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

Recebimento de Propostas: A partir de 18/07/2024, às 16h00min. 
Abertura das Propostas: 31/07/2024, às 10h00min. 
Início da Disputa: 31/07/2024, às 10h30min. 
Local: Portal do Banco do Brasil S/A (www.licitacoes-e.com.br) 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto do presente certame o Registro formal de preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada na prestação de fornecimento de material de higiene, por um 
período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades das creches vinculadas à Secretaria de 
Educação de Olinda – SEDUC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 

2. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. O valor estimado da contratação é de R$ 2.350.356,33 (dois milhões, trezentos e cinquenta mil 
e trezentos e cinquenta e seis reais e trinta e três centavos). 
 
2.2. As despesas para atender as obrigações decorrentes desta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária na classificação assim discriminada: Unidade Gestora: Secretaria de Educação 
de Olinda - 17.071; Função: 12; Sub função: 361; Programa: 3026; Projeto atividade: 4029; Subação: 
001; Elemento de Despesa: 339030; Fonte:  1500/ 1540. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Compras do Banco do 
Brasil, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
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2.2 O cadastro na instituição bancária provedora do sistema (Banco do Brasil) deverá ser feito no 
sítio www.licitacoes-e.com.br, para fins de obter a senha de acesso pessoal ao sistema de compras 
eletrônicas. 

 
3.1.1. A efetivação do credenciamento do pretenso licitante junto ao provedor do sistema não 
é de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Olinda, devendo aquele adotar, sob sua única 
e exclusiva responsabilidade, as medidas preventivas necessárias para garantir o cumprimento 
de tal condição de participação; 
 

3.1.2. Recomenda-se: 
 

3.1.2.1. A leitura da “Cartilha do Fornecedor”, disponível no site http://www.licitacoes-
e.com.br, no link “Ajuda”, para dirimir eventuais dúvidas relacionadas ao manuseio do 
sistema; e 

 
3.1.2.2. Que as licitantes apresentem suas propostas com antecedência, não deixando 
para cadastrá-las no dia do certame, de modo a evitar eventuais dificuldades de acesso 
ao sistema para registro tempestivo da proposta comercial. O sigilo das propostas é 
garantido pelo Banco do Brasil e apenas na data e horário previstos para a abertura, as 
propostas tornam-se publicamente conhecidas. 

 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com credenciamento regular junto ao Sistema Licitações-e. 

 
4.1.1. Os licitantes deverão portar chave e senha de acesso para utilizar o sistema. 

 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
4.2.4. Que estejam sob decretação judicial de falência, concurso de credores, recuperação 
judicial ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

4.2.4.1. Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que 
amparada em ‘certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 
licitatório nos termos da Lei nº 8.666/1993 (Ac. 8.271/2011-2ª Câm. TCU DOU de 
04.10.2011) 

 
4.2.5. Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativo, administrativo ou sócios, sejam servidores ou dirigentes de órgão ou 
entidade contratante ou responsável desta licitação; 
 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si, quaisquer que sejam sua forma de constituição; 
 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 43 e 47; 
 
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
 
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 

4.3.8. Que não está sofrendo apenamento decorrente de declaração de idoneidade  para licitar 
ou contratar com Administração Pública em qualquer de suas esferas; 
 
4.3.9. Que os sócios da empresa (proponente) ou o profissional autônomo (se for o caso) não 
são cônjuges/companheiros ou possuem grau de parentesco de 1º, 2º ou 3º graus com os 
colaboradores e servidores da administração pública direta e indireta do Poder Executivo do 
Município de Olinda (Súmula Vinculante 13/STF); 

 
4.4. Não existindo campo próprio do sistema eletrônico para assinalação de todas as declarações 
mencionadas no item anterior, fazer constá-las na proposta comercial de preços, conforme modelo 
do ANEXO V deste Edital. 
 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente, por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
Licitações-e, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 
5.3.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a data designada para abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

6.1.1. Conter a descrição detalhada do objeto; 
 
6.1.2. Indicar os preços unitários e preço global, observando os parâmetros estabelecidos 
neste Edital e seus anexos, expressos em moeda nacional, em algarismo e por extenso, 
respeitando como limite máximo disponível pelo Município de Olinda. 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item; 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá respeitar o 
valor mínimo de redução entre o lance do fornecedor e o melhor lance. 
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7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
 
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
 

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
7.13. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

7.16. No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
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7.18. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO (POR ITEM), conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
 
7.19. Caso o licitante não apresente lance, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
 

7.21.1. No país; 
 
7.21.2. Por empresas brasileiras; 
 

7.21.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.21.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

 
7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
 
7.23. Se a licitante que apresentou lance mais vantajoso não se enquadrar no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) deverá verificar se existem 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte porte que apresentaram propostas iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, o que se caracteriza como empate, 
para que lhes seja assegurado direito de preferência à contratação. 

 
7.23.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, dentro do 
intervalo estabelecido no “subitem 7.23”, será convocada para apresentar nova proposta de 
preço inferior àquela originariamente considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 
05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão; 
 

7.23.2. Se não for oferecida nova proposta nos termos do subitem anterior, serão convocadas 
as Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita no “subitem 7.23”, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito de preferência; 
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7.23.3. Na hipótese de nenhuma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e apresentar 
nova proposta de preço inferior à proposta mais bem classificada, será considerada vencedora 
do certame a licitante que apresentou proposta originalmente classificada em primeiro lugar; 
 
7.23.4. O disposto no “subitem 7.23” somente se aplicará quando a oferta classificada em 
primeiro lugar não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública; 
 
7.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresa e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.23 deste Edital, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

 
7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
 

7.24.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado pela 
Administração, observado o disposto no art. 44, do Decreto Municipal n.º 042/2020. 
 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final incompatível com 
o estimado pela Administração, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, nos termos do art. 43, §2º do 
Decreto Municipal nº 042/2020, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 
 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pela mesma, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta; 

 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital, nos termos do art. 43 do Decreto 
Municipal nº 042, de 07 de abril de 2020. 

 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, órgão vinculado ao Poder Judiciário Nacional 
(www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultarrequerido.php);   

 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
 

9.2. Poderá haver a substituição das consultas mencionadas nas alíneas do item anterior 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

 
9.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
9.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
 

9.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
 
9.2.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação; 
 

9.2.1.4. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a)reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do sistema Licitações-e, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
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9.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista neste edital, mediante utilização do 
sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no Licitações-e até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
 
9.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Licitações-e 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada; 
 
9.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feito(a) pelo(a) Pregoeiro(a) 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 48, §2º, do Decreto 
Municipal 042, de 07 de abril de 2020. 

 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, nos termos do art. 48, 
§1º, do Decreto Municipal nº 042/2020, sob pena de inabilitação. 
 

9.4.1. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser 
os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório. Em outras palavras, não se 
trata de uma segunda oportunidade para envio de documentos de habilitação. A diligência em 
questão permite, apenas, a solicitação de documentos outros para confirmação dos já 
apresentados. 

 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

 
9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
9.7. Os licitantes deverão preencher declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal, cumprindo previsão dos requisitos de habilitação constantes no art. 27 da 
Lei nº 8.666/1993. 
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9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.9. Habilitação jurídica:  

 
9.9.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 

9.9.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
9.9.3. Em se tratando de Sociedades por Ações: publicações no Diário Oficial do seu respectivo 
Estatutos Social em vigor, acompanhadas do documento comprobatório de eleição de seus 
administradores; 
 
9.9.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 

9.9.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
9.10. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 

9.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa 
de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 
 
9.10.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão 
de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da 
empresa. Considerando-se a empresa com filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar, 
também, a CRF de Pernambuco; 
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9.10.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão 
de Regularidade Fiscal Municipal, emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da 
empresa; 
 
9.10.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
 
9.10.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei 
nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST; 
 

9.10.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
9.10.7. O licitante detentor do menor preço qualificado como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

 
9.11. Qualificação Econômico-Financeira. 

 
9.11.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou 
distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio ou, no caso de 
empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado 
em juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a licitante está 
apta econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório; 
 
9.11.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos 
distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio; 
 
9.11.3. As empresas sediadas em Pernambuco, além da apresentação da Certidão Negativa de 
Falência, Recuperação Judicial e/ou Extrajudicial, também deverão apresentar a “CERTIDÃO DE 
LICITAÇÃO”(10 Grau de Jurisdição) emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do site www.tjpe.jus.br, conforme determina a Instrução Normativa do TJPE, n0 07 de 
20/06/2015; 

 
9.11.3.1. A certidão descrita no subitem 9.11.2 somente é exigível quando a certidão 
negativa de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu 
domicílio (subitem 9.12.1) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos 
judiciais eletrônicos; 

 
9.12. Qualificação Técnica 
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9.12.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado; 
 
9.12.2. Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar(em), 
no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades estimadas para o ITEM; 
 
9.12.3. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 
apresentados; 
 

9.12.4. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 
qualquer outro em desacordo com as exigências deste Edital. 

 
9.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como Microempresa – 
ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar n 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

 
9.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
 
9.14.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.14 deste Edital, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 
Pregoeiro(a)suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

9.17. Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor somente 
serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 60 (sessenta) dias anteriores 
à data fixada para o recebimento dos documentos. 
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9.18. Caso todos os licitantes forem inabilitados ou não puderem comparecer a licitação, o(a) 
Pregoeiro(a) encaminhará os autos à autoridade competente para que esta analise a viabilidade de 
conceder aos licitantes, o prazo de 08 (oito) dias úteis para envio de nova documentação de 
habilitação exigida, conforme disposto no art. 48, §3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
9.23. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o(a) Pregoeiro(a)examinará a proposta subsequente, e, assim, sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às exigências deste edital. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até duas 
horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a)no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso, nos termos do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, se for o caso, qualquer 
licitante poderá em até 02 (duas) horas, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 
 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 

11.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso (sucumbência, tempestividade, 
legitimidade, interesse e motivação– TCU Ac. 520/2014-Plenário, “item 9.5.1”); 
 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em igual tempo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses, nos termos do art. 49, § 1º, do Decreto Municipal nº 042, de 07 de abril de 2020. 

 
11.3. As razões de recurso serão dirigidas à autoridade superior competente, por intermédio do(a) 
Pregoeiro(a), a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-las subir, devidamente informadas, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
em igual prazo, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade, a teor do que 
dispõe o art. 109, § 4o , da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

11.3.1. O envio de recurso por via sistema deverá ser feito através de documento digitalizado, 
com a devida visualização da assinatura de quem o subscreve; 
 
11.3.2. No momento da interposição do recurso, o recorrente deverá fazer prova de que o seu 
subscritor possui poderes necessários de representação, sendo dispensada a juntada de 
documentos que já instruam o processo. 

 
11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123, de 14 
de dezembro de 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

 
12.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Licitações-e, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 
Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

14.1. O adjudicatário será convocado expressamente para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a 
Ata de Registro de Preços. 

 
14.2. A convocação dos fornecedores pelo Município de Olinda será formalizada e conterá o 
endereço e prazo máximo em que deverão comparecer para retirar a respectiva Autorização do 
Fornecimento. 

 
14.3. Quanto o vencedor da licitação não fizer a comprovação das condições de habilitação ou 
quando, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser convocado 
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outro licitante, respeitda a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas 
previstas no Termo de Referência e no instrumento contratual e das demais cominações legais. 

 
14.4. A Ata vigorará por 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 
 
14.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% 
(cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, de acordo com o Decreto 
Municipal nº 177/2014. 

 
14.6. O sistema de registro de preços destes autos não terá concessão de carona. 

 
15. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO TERMO ADITIVO 
 

15.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação do 
órgão contratante, para assinatura do contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura do 
Adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado em igual prazo, a contar da data de seu recebimento; 
 

15.1.2. O prazo previsto no subitem 15.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15.2. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no subitem 15.1, acarretará a aplicação das 
penalidades estabelecidas pela Administração Pública. 
 

15.3. A contratação será precedida da inscrição da licitante no Cadastro Municipal e da emissão de 
nota de empenho, sendo convocada a adjudicatária para assinatura do termo de contrato. 
 

15.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
15.4.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante 
para, respeitada a ordem de classificação, e após a comprovação dos requisitos de habilitação, 
análise de eventuais documentos complementares e da realização de nova negociação, nessa 
ordem, assinar o  respectivo contrato. 
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15.5. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses consecutivos, a contar da data da assinatura do 
respectivo instrumento , podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
 
15.6. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, consoante art. 65, §1°, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

 

16. DO REAJUSTAMENTO 
 
16.1. O preço somente será reajustado depois de decorrido 12 (doze) meses da data fixada para 
apresentação da proposta, utilizando-se para tanto o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), fornecidos pelo IBGE, haja vista a vedação de reajuste para periodicidade contratual inferior, 
nos termos do art. 28, da Lei nº 9.069/95 e dos artigos 2° e 3° da Lei n° 10.192/01, ressalvado o 
disposto no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 8.666/93 e sua alteração. 
 
16.2.  Havendo interesse das partes CONTRATANTE em prorrogar a avença, a empresa CONTRATADA 
deverá pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação contratual, sob 
pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer à preclusão do seu direito. 
 
16.3.  No caso de prorrogação do Contrato, decorridos 12 (doze) meses contados da data do último 
reajuste, poderá ser concedido novo reajuste, mediante requerimento da Licitante CONTRATADA, 
conforme disposto no artigo 3°, caput, e Parágrafo Primeiro, da Lei n° 10.192/01. 
 
16.4. O reajuste, em qualquer caso, será baseado no Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

R = P0 { (l1/l0) – 1 },  Onde:  
 
R = Valor do Reajuste 
P0 = Valor do preço básico a ser reajustado 
l1 = Índice de preços ao Consumidor Ampliado – IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), referente ao mês imediatamente anterior à data do aniversário da proposta. 
l0 = Índice de Preços ao Consumidor Ampliado – IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) referente ao mês imediatamente anterior à data da proposta. 

17. A GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

17.1. Durante a vigência do Contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo 
Contratante, devendo a Contratada fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação. 

 
17.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 
solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias. 
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17.3. A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, durante o período de vigência 
do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

 
17.4. O Contratante poderá exigir o afastamento de qualquer profissional ou representante da 
empresa Contratada que venha causar embaraço a fiscalização do contrato, ou em razão de 
procedimentos ou atitudes incompatíveis com o exercício de suas funções. 

 
17.5. O Contratante comunicará por escrito à Contratada as irregularidades encontradas na execução 
dos serviços, definindo as providências e os prazos para a realização das correções consideradas 
pertinentes. 

 
17.6. Cabe ao fiscal do contrato: 

 
17.6.1. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da aquisição; 
 

17.6.2. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de 
suas cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto da contratante quanto da contratada; 
 

17.6.3. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do contrato; 
 

17.6.4. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e  demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 
cronogramas etc.; 

 

17.6.5. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 
que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

 

17.6.6. Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa daquela que 
se encontra especificado no edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, 
para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade 
superior ao especificado e aceito pela Administração; 
 

17.6.7. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 
 

17.6.8. Comunicar formalmente ao gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

 
17.7. Cabe ao gestor do contrato: 

 
17.7.1. Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à 
Contratada; 
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17.7.2. Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente; 
 

17.7.3. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 
garantindo a defesa prévia à Contratada; 
 

17.7.4. Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido; 
 

17.7.5. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
 

17.7.6. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 
 

17.7.7. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais apontadas pelos fiscais; 
 
17.7.8. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais; 
 

17.7.9. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 
contrato não seja ultrapassado; 

 

17.7.10. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE  
 

18.1. As obrigações da Contratada e da Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo I deste Edital. 

19. DO PAGAMENTO 
 

19.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do servidor responsável pelo recebimento e 
também com a comprovação da regularidade do proponente vencedor aos termos dos incisos III, IV, 
e V do artigo 29 da Lei 8.666/93. 

 

19.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao reajustamento de preços. 

 

19.3. Todo e qualquer pagamento devido pela CONTRATANTE será efetuado EXCLUSIVAMENTE 
através de depósito em conta corrente, devendo, portanto as licitantes informar banco, agência e nº 
de conta em sua proposta. 

 
19.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 
contratante, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

   TX = Percentual da taxa anual = 6% 

20. DAS PENALIDADES 
 

20.1. As penalidades aplicáveis ao presente processo licitatório são aquelas dispostas no artigo 70 da 
Lei Federal n0 10.520, de 17 de julho de 2002, c/c/ o art. 54 do Decreto Municipal nº 042, de 03 de 
abril de 2020. 
 
20.3. Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade à contratada, será assegurado à mesma o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

21.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
 

21.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no endereço 
indicado no Edital; 
 
21.1.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

 
21.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22. DO PRAZO, DO LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

22.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

 
22.1  O prazo, local de entrega e condições de recebimento do objeto são os estabelecidos no Termo 
de Referência, apêndice deste Edital.    
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23. DA RESCISÃO 
 

23.1. O Contrato poderá ser rescindido: 
 

23.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 
23.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
23.2. Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
 
23.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
23.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

 
23.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
23.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
23.4.3 Indenizações e multas. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
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23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

23.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal de Compras Eletrônicas do Banco do Brasil 
S/A, sito www.licitacoes-e.com.br, ou poderá ser lidos e/ou obtidos através do endereço eletrônico 
cplseduc1olinda@gmail.com,  nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14horas. Os autos do processo 
administrativos, estarão com vista franqueada aos interessados nesta CPL, nos dias úteis, no horário 
das 08 horas às 14horas. 

23.10. O Foro da Comarca de Olinda é o único para dirimir discussões de litígios decorrentes do 
objeto desta Licitação. 

23.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de referência; 
ANEXO II – Planilha de especificações, quantitativos e preços; 
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO IV - Minuta de Contrato; 
ANEXO V – Proposta Comercial. 

 
Olinda/PE, ____ de ___________de 2024. 

 
 
 

______________________________  
EDILENE SOARES DAS NEVES 

Secretária Municipal de Educação  
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